
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2026 
De: 15/04/2026 

Súmula: Convocação de candidatos 
aprovados em Concurso Público nos 
termos do Edital nº 01.001/2025 - 
Concurso Público nº 001/2025, 
homologado pelo Edital nº 15.001/2026 
em 11/03/2026. 

 
 

O Presidente do CIS-COMCAM, Senhor João Douglas 
Fabrício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e nos termos do Edital de Concurso Público n° 01.001/2025, 
Concurso nº 001/2025 publicado no diário oficial do CIS-COMCAM em 
21/10/2025. 

 
 
CONVOCA: 
 
 
Os candidatos abaixo relacionados, por ordem de 

classificação, aprovados para o cargo de provimento efetivo cujo resultado foi 
homologado através do Edital de Homologação de Classificação Final nº 
15.001/2026, publicado no Diário Oficial do CIS-COMCAM no dia 11 de março 
de 2026, para comparecer durante o período PRAZO MÁXIMO DE 05 
DIAS ÚTEIS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESSE REFERIDO 
EDITAL, das 08:30 as 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, nas dependências do 
CIS-COMCAM, no departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Mamborê, 
1542 – Centro, Cidade de Campo Mourão – Pr, munidos de fotocópia de toda 
documentação (anexo I) e originais para autenticação do conferente, 
além da declaração de não cumulação de cargos ou empregos públicos - art. 37, 
inciso XVI e XVII, da Constituição Federal - (anexo II), para fim de serem 
apreciados tais documentos e somente após serem nomeados, assinarem o 
Termo de Posse e entrarem no exercício de suas funções, de acordo com a 
respectiva lotação dentro das prioridades, necessidades e conveniência do CIS-
COMCAM. 
 
 
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO/NOME 
2 - MARCOS VIEIRA BRANDÃO (Ampla Concorrência) 
 
Cargo: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO/NOME 
1 - CHRISTOPHER EDUARDO ZAI (Ampla Concorrência) 



 

Esclarece por oportuno, que o não comparecimento 
no prazo do presente Edital, implicará em reconhecimento de 
DESISTÊNCIA TÁCITA, do classificado, autorizando o CIS-COMCAM, se for 
conveniente para a administração, convocar outro candidato, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação. Esclarece finalmente, que a 
apresentação de documentação incompleta ou fraudulenta, implicará 
na sua imediata exclusão do certame, sem prejuízo das demais penalidades 
legais cabíveis a espécie. 

 
Campo Mourão, em 15 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO 
Presidente do CIS-COMCAM 
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